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PROGRAMA DE CONCURSO

Cessão da Exploração do Quiosque

Aílgo lo

ENTIDADE QUE PRESIOE AO PROCESSO DE CONCURSO

A entidade que preside âo procêsso de concurso para cêssáo da explorâçáo do Quiosque, é a
Junta de Freguesia da Ratoeira.

A.tigo 2"

PRAzo Do coNTRATo DE cESSÃo

A cessáo de exploraçáo é feia pêlo período de 12 meses. renovável por período de 12 meses,
até ao rnáximo de 3 anos.

Artigo 30

DENúNcn Do coNTRATo

A Junla de Freguesia da RatoeÍa podê, êm qualquer altura, de.unciar o contrato de cessáo de
explorâçáo se, se veíiÍicar incumprimento do mêsmo. designadamente, utilazação das
instalações cessionadas pãra Íins diversos daqueles ê que se destinam, ou inobservãncia de

noÍrnas e principíos éticos que norteiam a êxploraçáo de estabelecimentos desta naturêza.

Caso se venha a verificar a denúnciâ do contrato pêlos rnotvos rcferjdos, ao cesslonário não
será devida qualquer indemnizaçáo.

AÉigo 40

PROPOSTAS

'l - O prazo para apresentação das propostas é até às 21h do dia '18 de Outubro de 2019

2 - A pÍoposta e os documentos que ê instruem serâo encerÍados em invólucro fechado, no

tosto do quâl se indicê o nome do concorrente e a designaçáo do concurso, e êntreguês
pessoalmente, contra recibo, na sede da Junta de Freguesia da Ratoeira.

3 - A proposta ê redigida êm língua portuguêsa, sem rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas
(salvo se ressalvadas), e sempre com o mesmo lipo de letra

4 - O valor da proposia é expresso em euros ê indicado por âlgarismos e por extenso

5 - Em caso de divergência enlre os va ores indicados, prevalece o lndicado por extenso.
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6 - A proposta é ass nada pelo concoÍente ou seu representante ega, caso sela uma pessoa
co etva. Sempre que sejê assinada por paocuÉdol junta-se procuraÇáo que confira a este
últ mo poderes para o efeito.

7 - A proposta é instruida cor. a decaraqão de aceitaçâo do caderno de encargos, conforrÍte
m nuta do anexo devidamente datada e ass nada pelo concorrente

8 - A inobservânc a de qua quer Lrma das formaldades descritas de 1 a 6 constitu rnotvo de
exclLrsão da respetiva proposta

Artigo 5o

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DO ADJUDICATÁRIO

Os documentos dê habilitâçáo são os exigidos no ponto 10.1 do anúncio.

Artigo 6o

PREÇO BASE DE CONCURSO

O valor minimo a considerar para efeiios do concuTso e de 100€ (Cem euros) poí mês.
devendo os concorrentes apÍesentar ô seu melhor preÇo para efeitos de adlud aaÇão

Artigo 7'

ABERTURA DAS PROPOSTAS

1 Aabêrturadaspropostasterálugarnodial9deOutubrode20l9 pelas 18 horâs, nasede
da Junta de Freguesia da Ratoeira perante o lúr que para ta Íor desrgnado

2 Podern ntervir nestê ato os concorrentes e/ou seus representantes devdamente

Artigo 8"

CONLUIO ENTRE CONCORRENTES

Constituem motvo de excusáo dos concorTentes os acordcs, as declsóes e as prátcas
conceatadas entre concorrenles que tenham por objeto olr cor.o eíeito mpedr, falsear ou
restrng r de forma sensive a concorÍência, nos termos enunciados na Lei n o18/2003 de 11/6
(que aprova o regime juridco da concorrênca) Os concorrentes que sejam exclLrídos peo
motivo atrás referido ficam mpedidos de concoTTer a procedimentos idénticos ançados pelâ

.lLrnta de Freguesia da Ratoeira durante 2 anos

Junta de Freguesia dâ Ratoeira
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AÉigo 9"

CRITERIO DE ADJUDICAçAO

1 - O critério de adjudicâÇão é o da proposta economicamente mais vantajosa, atendendo âos

sêguintes fatores, poÍ ordem decrescenie dê importância:

a) Valor mensal proposto - 80%;

b)Ter residência fiscal no Concêlho de Celorico da Beia- 20aÀ.

2 - O concurso é adjudicado ao concorrente que melhor se posicione em funçáo do critérlo

supÉ exposto. Em caso de empatê, seÉ adjudicada a presente 6essão ao concorentê quê

âprêsêntê o preço mais alto. Caso continue o êmpate, a adjudicação será feitâ ao concorrenie
que p meiro aprcsentou proposta.

AÉigo í0"

PRAzo DE MANUTENçÂo DAs PRoPosrAs

'1 - Os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas durante 30 (trinta) dias úteis

contados oa dâÉ de abertLi-a das propostas.

2 - O concorrente a quem seja adjudicado o presente conculso e quê preienda

injustificadamente desistir da adjudicação é sancionado com o pagamento do valor da sua
proposta, sendo a adjudicaçáo, neste caso, feita âo concorrente que sê classificâr a sêgutr.

Aíigo'í1'

TITULO CONTRATUAL

1 A cessáo e Uiulada porconÍato escrto

Artigo 12"

cauÇÃo

1 O adjudicatáro obílga se à prestaÇâo de uma ca!ção no valor correspondente a duas

vezes o valor da TÍrensaldadê da adiudicação. destinada ao pagarÍrento de prestaçÔes em caso

de mora oLr outras dividas à Junta de Freguesia da Ratoeira

2 O valor dê cauçáo será atualzado erÍr conformidade corn a atua zaÇáo do valor da

mensalidade

3 - O adlud catário flca obrgado a recônsttu r integralmente a cauçâo, nos 5 dias seguintes à

comunicêÇão qüe para esse eíeto hefordíigda quando daquêla selarn uti zadas quêsquer

mportáncas sob pena de não o fazendo podeÍ a Junta de Freguesiê da Ratoeira resolver

un lêteralmente o contrato, sem que o adjudicatáro possa invocar ndemnzaÇão por este íalo
ou invocar dlreito de retenção
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Artigo Í30

MINUTA DO CONTRAÍO

O concorrente cula proposta hala sido prefeida, fica obrigado a pronunciar_se sobÍe a rninuta

do contraio no prazo de clnco dias útes subsequentes à respetiva notifcaçào, findo o qual se

o náo fizer consrderar-sê-á aprovada a mesma m nuta

Junta de Freguesia da Ratoeira

Página 4


